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PROJETO DE LEI N° 010, DE 14 DE MARCO DE 2005. 

Dispõe sobre denominação de Logradouro 
Público, neste Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representantes legais, 

DECRETA: 

Art 10 
 - Passa a denominar-se Rua GILÕA  ROSA DA COSTAr,  a Rua João Pereira de Souza" 

"E antiga Projetada " - do, Lotçament6 Parque São Jorge, localizada no Bairro Mossoró, 
neste Município \ 	- 

Art. 20 
 - Passa a deominar-se "JOÃO PEREIRA DE SOUZA", a Rua "Gilça Rosa da Costa" antiga 

Projetada 1-1" doLàtéarnentoParque São Jorge, lôcalizada no Bairro Mosson5, neste 
Município. 	1. 

Art. 30 
 -: 	Esta LEI entra em Vigor na data de sua publicação, rev ogadas as Leis N°s 1.555 e 1.557, 

de 06 de novembro de 2001. 

Sala das Sessões (RJ), 14 de março de 2005. 
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